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QABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 1087/95 

Acreecenta repreeentantes A 
Comissfio Munidpal ele 
TrAnaitc. 

O Povo do Municipio de Viçosa, por seus 
representantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sandono e 
promulgo a seguinte Lel: 

Art. IQ - Ficam acresddas As representações 
estabelecidas pelo artigo 2Q da Lel nQ 955/93, que c r i a a 
Comissfio Munidpal de Trânelto e dá outras providências, duas 
outras, assim especificadas: 

- representante da Ordem doe Advogadoe do Braail -
Subseçfio de Viçosa. 

representante da Assodaçfio dos Taxistas de 
Viçosa. 

Art. 2Q - Esta Lel entra em vigor na data de aua 
publicaçfio. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrArio. 

Viçosa, 14 de satembro de 1995 

Geraldo EuAuqulo Reia 
Prefeitc/ íAaniclpal 

(A presente Lei é originária de projeto de autoria do Vereador 
Euter Paniago, aprovado em reunifio da (Cfimara Municipal, no dia 
22.8.95) 
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